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I – RELATÓRIO 

 

O Presidente Substituto da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 

Superior - Capes encaminhou ao Presidente do Conselho Nacional de Educação, por 

intermédio do Ofício nº 52/2014/PR/CAPES, de 29/1/2014, solicitação para alterações em 

Programas de Pós-Graduação Stricto Sensu, requeridas pelas Instituições abaixo relacionadas: 

 

1. Universidade FEEVALE - FEEVALE 
 

- Alterar a nomenclatura do Programa de Pós-Graduação em Diversidade e Inclusão - 

código 42041015006P4 - para Programa de Pós-Graduação em Diversidade Cultural e 

Inclusão Social, níveis de Mestrado Acadêmico e Doutorado, de acordo com o Ofício 

PROPI 218/2013, datado de 3/9/2013 - anexo 1 -, e  Ofício nº 176-

19/2013/CAAIII/CGAA/DAV/CAPES, datado de 6/12/2013 - anexo 2. 

 

2. Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais - PUC/MG 
 

- Retificar a nomenclatura do Programa de Pós-Graduação em Ortodontia e 

Odontopediatria - código 32008015014P6 - para Programa de Pós-Graduação em 

Odontologia, e o nível de Mestrado Profissional para Pós-Graduação em Ortodontia e 

Implantodontia, de acordo com o Ofício nº 15-05/2013/CAAI/CGAA/DAV/CAPES, 

datado de 30/1/2013 - anexo 3. (Publicado no DOU de 3/10/2013, Seção 1, Pág. 34). 

 

3. Universidade Estadual do Ceará - UECE 
 

- Deferir a ampliação da forma associativa do Programa de Pós-Graduação em Saúde 

Coletiva - código 22003010021P2, nível de Doutorado, visando ingresso da 

Universidade de Fortaleza - UNIFOR, de acordo com o Ofício nº 24/2013 DEPG-

PROPGPq, datado de 8/11/2013 - anexo 4 -, e Ofício nº 71-

16/2011/CAAI/CGAA/DAV/CAPES, datado de 21/2/2011 - anexo 5. (retroativo a 

2011). 
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4. Universidade Federal do Pará - UFPA 
 

- Alterar a nomenclatura do Programa de Pós-Graduação em Ciências Sociais - 

código 15001016034P4 - para Programa de Pós-Graduação em Sociologia e 

Antropologia, níveis de Mestrado Acadêmico e Doutorado, de acordo com o Ofício nº 

55/2013 PROPESP, datado de 11/10/2013 - anexo 6 -, e Ofício nº 12/2013, da 

Coordenação de Área de Sociologia, datado de 25/10/2013 - anexo 7 -, e Ofício nº 12-

26/2014/CAAII/CGAA/DAV, datado de 10/1/2014 - anexo 8. 

 

5. Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho - UNESP 
 

- Alterar a nomenclatura do Programa de Pós-Graduação em Desenho Industrial - 

código 33004056082P0 - para Programa de Pós-Graduação em Design, níveis de 

Mestrado Acadêmico e Doutorado, de acordo com o Ofício nº 1/2014, datado de 

20/1/2014 - anexo 9 -, concorde da área conforme e-mail de 22/1/2014 - anexo 10 -, e 

Ofício nº 16-18/2014/CAAII/CGAA/DAV, datado de 22/1/2014 - anexo 11. 

 

 Mérito 
 

Considerando a adequada instrução do processo, bem como as recomendações 

favoráveis das Coordenações de Área e do Conselho Técnico-Científico da Educação 

Superior - CTC-ES, da Capes, concluo com manifestação favorável às alterações nos 

Programas de Pós-Graduação, conforme requeridas pelas Instituições. 

 

II – VOTO DA RELATORA 

 

Considerando o pedido das Instituições de Ensino Superior e a manifestação da 

Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes), voto favoravelmente 

às alterações nos programas de pós-graduação stricto sensu conforme abaixo: Universidade 

FEEVALE - FEEVALE: alterar a nomenclatura do Programa de Pós-Graduação em 

Diversidade e Inclusão - código 42041015006P4 - para Programa de Pós-Graduação em 

Diversidade Cultural e Inclusão Social, níveis de Mestrado Acadêmico e Doutorado, de 

acordo com o Ofício PROPI 218/2013, datado de 3/9/2013 - anexo 1 -, e  Ofício nº 176-

19/2013/CAAIII/CGAA/DAV/CAPES, datado de 6/12/2013 - anexo 2; Pontifícia 

Universidade Católica de Minas Gerais – PUC/MG: retificar a nomenclatura do Programa 

de Pós-Graduação em Ortodontia e Odontopediatria - código 32008015014P6 - para 

Programa de Pós-Graduação em Odontologia, e o nível de Mestrado Profissional para Pós-

Graduação em Ortodontia e Implantodontia, de acordo com o Ofício nº 15-

05/2013/CAAI/CGAA/DAV/CAPES, datado de 30/1/2013 - anexo 3. (Publicado no DOU de 

3/10/2013, Seção 1, Pág. 34); Universidade Estadual do Ceará - UECE: deferir a 

ampliação da forma associativa do Programa de Pós-Graduação em Saúde Coletiva - código 

22003010021P2, nível de Doutorado, visando ingresso da Universidade de Fortaleza – 

UNIFOR, de acordo com o Ofício nº 24/2013 DEPG-PROPGPq, datado de 8/11/2013 - anexo 

4 -, e Ofício nº 71-16/2011/CAAI/CGAA/DAV/CAPES, datado de 21/2/2011 - anexo 5 - 

(retroativo a 2011); Universidade Federal do Pará - UFPA: alterar a nomenclatura do 

Programa de Pós-Graduação em Ciências Sociais - código 15001016034P4 - para Programa 

de Pós-Graduação em Sociologia e Antropologia, níveis de Mestrado Acadêmico e 

Doutorado, de acordo com o Ofício nº 55/2013 PROPESP, datado de 11/10/2013 - anexo 6 -, 

e Ofício nº 12/2013, da Coordenação de Área de Sociologia, datado de 25/10/2013 - anexo 7 -

, e Ofício nº 12-26/2014/CAAII/CGAA/DAV, datado de 10/1/2014 - anexo 8; e 
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Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho - UNESP: alterar a nomenclatura 

do Programa de Pós-Graduação em Desenho Industrial - código 33004056082P0 - para 

Programa de Pós-Graduação em Design, níveis de Mestrado Acadêmico e Doutorado, de 

acordo com o Ofício nº 1/2014, datado de 20/1/2014 - anexo 9 -, concorde da área conforme 

e-mail de 22/1/2014 - anexo 10 -, e Ofício nº 16-18/2014/CAAII/CGAA/DAV, datado de 

22/1/2014 - anexo 11. 

 

 

Brasília (DF), 12 de março de 2014. 

 

 

 

Conselheira Ana Dayse Rezende Dorea - Relatora 

 

 

 

III – DECISÃO DA CÂMARA 

 

A Câmara de Educação Superior aprova, por unanimidade, o voto da Relatora. 

Sala das Sessões, em 12 de março de 2014. 

 

 

 

Conselheiro Gilberto Gonçalves Garcia – Presidente 

 

 

 

Conselheiro Erasto Fortes Mendonça – Vice-Presidente 


